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APELAÇÃO. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
NULIDADE  DE  CLÁUSULA CONTRATUAL  C/C
REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  PROCEDÊNCIA EM
PARTE.  SUBLEVAÇÃO  DA PROMOVIDA.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.
INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
SÚMULA Nº  297,  DO  SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  REVISÃO  CONTRATUAL.
POSSIBILIDADE.  ENCARGOS
ADMINISTRATIVOS.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
DESPESA  DE  CARTÓRIO.  DESPESA  DE
GRAVAME.  PROMOTOR  DE  VENDA.   MEROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIRO.  ABUSIVIDADE.
OCORRÊNCIA.  DEVOLUÇÃO  NA  FORMA
SIMPLES.  IMPOSSIBILIDADE  DE  RESTITUIÇÃO
EM  DOBRO.  ART.  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ
NÃO  CARACTERIZADA.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  MODIFICADA.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA   CONFIGURADA
NOS TERMOS DO ART. 21,  CAPUT,  DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO. 

-  A  revisão  contratual  é  possível  ao  interessado
quando  os  termos  pactuados  se  revelem
excessivamente onerosos ou desproporcionais. 

-  Não  resta  dúvida  da  aplicação  aos  contratos
bancários das disposições do Código de Defesa do
Consumidor,  inclusive,  já  sumulado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, conforme a Súmula de nº 297.

-  Os valores referentes  à  Despesa  de  Cartório,
Despesa de Gravame, Promotor de Venda e Serviços
de Terceiros, devem ser suportados pela instituição
financeira,  por  serem inerentes ao  próprio  serviço
prestado, sendo inadmissível, portanto, o seu repasse
ao consumidor.

- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

- O relator, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código
de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso
desde que a  decisão recorrida  esteja  em manifesto
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confronto com súmula ou com jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior.

Vistos.

Robério  Leite  Lopes propôs  a  presente  Ação
Declaratória de Nulidade de  Cláusula Contratual c/c Repetição de Indébito, em
face  da  BV Financeira  S/A,  objetivando a  revisão  do  contrato  de  financiamento,
celebrado em 2008, para aquisição do veículo automotor discriminado às fls. 11/12, 48
(quarenta e oito) prestações mensais, no valor de R$ 548,30 (quinhentos e quarenta e
oito reais e trinta centavos), sob a alegação da existência de abusividade contratual,
decorrente da imposição de juros abusivos,  Tributos, Serviço de Terceiros, Tarifa de
Cadastro, Registro de Contrato e Tarifa de Recebimento por parcela, solicitando, por
conseguinte, a repetição de indébito.

Devidamente  citado,  a BV  Financeira  S/A ofertou
contestação, fls.  19/34, na qual refutou os termos da exordial,  postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  89/95,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

O Magistrado a quo,  fls.  100/102,  julgou procedente,
em parte, os pedidos, consignado os seguintes termos:

JULGO  PROCEDENTE,  em  parte, O  PEDIDO,  e
determino  a  devolução,  em  dobro,  dos  seguintes
itens do pedido: 1 – serviços de terceiros; 2 – registro
de contrato;  3  –  tarifa  de recebimento por parcela,
com acréscimos de juros de mora de 1% ao mês, da
citação,  e  correção  pelo  INPC,  do  ajuizamento  da
ação
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Custas processuais e honorários advocatícios de 10%
do  valor  da  causa,  pela  parte  promovida,
sucumbente (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC).

Inconformado,  o  promovido interpôs  APELAÇÃO,
fls.  141/146,  e,  nas  suas  razões,  sustenta  a  legalidade  de  cobrança  dos encargos
administrativos, e,  por conseguinte, a impossibilidade de  repetição de indébito na
forma dobrada,  sob a  justificativa de  inexistir  pagamento  realizado  a  maior  pela
parte  consumidora.  Ao final, postula a  reforma dos honorários advocatícios, e, por
conseguinte, o total provimento do recurso apelatório, com a reforma da decisão de
primeiro grau.

Contrarrazões  ofertadas,  fls.  129/135,  defendendo a
manutenção  da sentença,  em decorrência  da  comprovação  de  cláusulas  abusivas,
cobrando taxas sem nenhuma previsão legal e contratual. 

A  Procuradoria de Justiça,  através da Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 140/142, absteve-se de opinar sobre o mérito. 

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.
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Adentremos na análise do mérito.

A questão que permanece posta à apreciação desta
instância superior, por meio do presente feito, cinge-se à verificação de acerto quanto
ao juízo exarado no ato jurisdicional de primeiro grau que considerou indevida a
cobrança dos  encargos  administrativos,  a  saber,  Serviços de  Terceiros  e  Tarifa  de
Recebimento por Parcela e determinando a devolução em dobro.

No  que  diz  respeito  a  cobrança  do  encargos
administrativos  multicitados,  é  do  conhecimento  geral  que  suas cobranças não
devem ser repassadas ao consumidor, uma vez que são inerentes ao próprio serviço
prestado pela instituição financeira,  devendo, portanto, por ela serem suportadas.
Logo,  tais ônus  não  devem ser  transferidos ao  contratante,  o  qual  já  suporta  os
encargos  legais  decorrentes  da  simples  celebração  do  contrato.  Nesse  sentido,
vejamos o que preconiza o art. 51, do Código de Defesa do Consumidor:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras,  as
cláusulas  contratuais  relativas  ao  fornecimento  de
produtos e serviços que:
(...)
III - transfiram responsabilidades a terceiros;
(...)
IV  -  estabeleçam  obrigações  consideradas  iníquas,
abusivas,  que  coloquem  o  consumidor  em
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com
a boa-fé ou a eqüidade;
(...)
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de
cobrança de sua obrigação, sem que igual direito lhe
seja conferido contra o fornecedor;

Nessa  mesma  linha  de  raciocínio,  esta  Corte  de
Justiça, tem emanado os seguintes precedentes:
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APELAÇÃO.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.
REVISIONAL.  CONTRATO  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  PACTA  SUNT  SERVANDA.
CARÁTER  NÃO  ABSOLUTO.  TARIFA  DE
CADASTRO.  ILEGALIDADE  QUANTO  À
PACTUAÇÃO. CONTRATAÇÃO POSTERIOR A 30/
04/2008  (FIM  DA  VIGÊNCIA  DA  RESOLUÇÃO
CMN 2.303/96). ABUSIVIDADE. CONFIGURAÇÃO.
TAXA  DE GRAVAME  E  TAXA  DE  REGISTRO.
ENCARGOS  E  TARIFAS  INDEVIDOS.
RESTITUIÇÃO  SIMPLES  DO  INDÉBITO.  MÁ-FÉ
DO  BANCO  NÃO  CARACTERIZADA.
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DO  STJ  E  DO
TJPB. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.(...) Nos
termos da jurisprudência dominante dos tribunais,
é  abusivo  o  repasse  ao  consumidor  de  tarifas
provenientes  de operações que são de interesse e
responsabilidade  exclusivos  do  fornecedor  dos
serviços, inerentes à sua atividade voltada ao lucro,
como é o caso das tarifas de serviços de terceiros, de
registro  do  contrato  e  de  avaliação  do  bem.  A
restituição  de  pagamentos  excessivos  deve  ser
simples e não em dobro, quando não há nos autos
prova  de  que  a  instituição  financeira  tenha  agido
com dolo ou má-fé na cobrança, como ocorrido na
casuística.(TJPB;  APL  0003821-18.2012.815.0351;
Quarta  Câmara Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 04/05/2015; Pág. 23) - negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
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ARRENDAMENTO  MERCANTIL.PROVIMENTO
PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO. OUTRAS DESPESAS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  COBRANÇA.
NULIDADE DA CLÁUSULA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART.557 DO CPC.
SEGUIMENTO NEGADO.  A cobrança de encargos
em  relação  a  serviços  de  terceiros,  inclusão  de
gravame eletrônico,  ressarcimento de despesas de
serviços bancários e ressarcimento de despesas de
promotora  de  vendas,  embora  previstos  em
contrato, mas sem a especificação dos serviços que
realmente  foram  realizados,  ofende  a  resolução
3.518/2007 do CMN e o art. 6º, III, do cdc. (TJPB; AC
0004934-65.2011.815.0731;  Primeira  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Marcos Cavalcanti de
Albuquerque; DJPB 15/04/2014; Pág. 13) Vistos, etc.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00299065720138150011, -  Não possui -,  Relator DES
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em
29-06-2015) - destaquei.

Ainda,

APELAÇÃO.  REVISÃO  CONTRATUAL.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
LEGALIDADE  DOS  JUROS  COMPOSTOS.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
INACUMULÁVEIS.  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS.
TARIFA INDEVIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  ATACADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A comissão de
permanência não pode ser cumulada com a cobrança
de juros remuneratórios, conforme entende o STJ. -
Nos  termos  da  Jurisprudência  dominante  dos
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Tribunais,  é  abusivo o repasse  ao consumidor  de
tarifas  provenientes  de  operações  que  são  de
interesse  e  responsabilidade  exclusivos  do
fornecedor dos serviços, inerentes à sua atividade
voltada ao lucro, como é o caso da tarifa de serviços
de terceiros. - Inexistindo prova inequívoca da má-fé
da entidade financeira, a restituição do indébito deve
se  dar  na  forma  simples.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00350407420118152003,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA, j. em 02-
06-2015) - negritei.

Em realce, entendo pela ilegalidade da cobrança das
tarifas administrativas,  quais sejam: Serviços de Terceiros  e Tarifa de Recebimento
por Parcela.

Avançando, cumpre  examinar  a  possibilidade  de
devolução, em dobro, do valor indevidamente pago pelo promovente, ressaltando,
desde  logo,  não  prosperar  a  pretensão  em  pauta,  por  não  vislumbrar  má-fé  da
instituição  financeira, requisito  imprescindível  nos  termos  da  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça,  a ensejar a aplicação do parágrafo único do art. 42, do
Código de Defesa do Consumidor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
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DESCABIMENTO.(...)  3.- A capitalização dos juros é
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental  improvido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp
520353 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,
Data  do  Julgamento  05/08/2014,  DJe  02/09/2014)  –
negritei.

Sendo assim, entendo por bem reformar a decisão de
primeiro grau, para determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior.  

Outrossim,  no  que  tange  aos honorários
advocatícios,   este Órgão julgador  declara que a decisão, ora vergastada, deve ser
reformada, neste ponto, frente a ocorrência de sucumbência recíproca, pois ambas as
partes  foram  vencedoras  e  vencidas,  portanto,  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos entre eles os honorários e as despesas, com fulcro no art. 21,  caput, do
Código de Processo Civil, e Súmula nº 306,  do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, ressalte-se que o relator, nos termos do art.
557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, poderá dar provimento ao recurso desde
que  a  decisão  recorrida  esteja  em  manifesto  confronto  com  súmula  ou  com
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Ante o exposto,  com esteio no  art.  557,  §  1º-A,  do
Estatuto  de  Processo  Civil,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO
APELATÓRIO, para determinar a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior  e ratear os honorários advocatícios, haja vista a constatação de sucumbência
recíproca.

P. I.

João Pessoa, 21 de outubro de 2015. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
             Desembargador
                                    Relator
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